
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeibo de itapemirim

EXERCÍCIO DE 198..._.65.

ASSUNTO

Projeijo de . 04/69

INICIATIVA:
. Paulo

HIStóRICO: '
Penominajido Bairro pTOSidente

■  AHltiE OOSiDA É SILVA os terrenos g.ue formo o '

loteamento- da Pirma PROGASA ..amtuado' entre ■■

Bairro Aiaaral O'a Rodovia Safra Oaclioeiro

AUTUA Ç,Ã O : °

I  Aost2?ini3a e ma dias do mês de „ deaesiiLro do ano de

mil novecentos e oitenta e , autúo o Projeto, de Pei

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19., .a 19

Presidente: ClQvis de Barros

Vicê-Presidente:

r Secretário:

2* Secretário:

Patilo Iviatt

Miguel -^arr

os

eto da Silva.



BSTADO OO BSPfníTO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL J>E CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXEBClCIO DE 196 9

ASSUNTO

PROJETO DE LEI N ̂ 4/69

INICIATIVA:

VEREADOR PAULO MATTOS

HISTÓRICO- Denominando bairro Presidente ARTUR DA

COSTA E SILVA o que compreende os terre

nos loteados pela firma PROCASA, situado en

tre o bairro Amaral e terrenos que margeiam

com a rodovia Safra-Cacboeiro, nesta cidade.

A J T U A ç Ã O

^  Aos 10 (dez) dias do mês de março do ano de

mil novecentos e sessenta e oito , autúo oppojETO DE LEI

i

supra-citado e mais documentos que se seguem

\  A



1

R^nistrs-s©.
' , o -«a }c I <

, Lsila lias Sessões. .1 -1
PROJETO DE LEI m j ̂ ̂ O

. -. " " " ■^aubVicrdo'Fr93}Hs«>t^^^
Irte 16 - É denominado bairro Presidente ARTUR DA COSTA E SILVA o que

compreende os terrenos loteados pela firma PROCASA, situado
entre o bairro Amaral e terrenos que margeiam com a rodovia Safra-Ca-
choeiro, nesta cidade.

Art. 22 - Esta lei entra em vigor a partir da data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario. crario. ■

1.0 ic-s ,. ) o 19. M -■
JUSTIFICATIV das sessocòj-,-!

A presente iniciativa nada tem de nova, nem de original. O
projeto d© lei proposto - sem falsa modéstia - não 1 mais do que um
corolário do uso e do costume, pois a população residente na á^ea ur
bana que constitue o bairro mencionado, desde há muito já consagrou
o nome do Presidente COSTA E SILVA como o patrono daquele logradouro
publico.

Ao fazermos a presente proposição estamos secundando, pois,
de maneira axitenctica, a preferência e o gosto popular, bem assim a
manifestação de carinho e reconhecimento que a mesma população nutre

f' e easpressa pele mais elevado mandatário da Hação.
Por outro lado, esta Casa - com a aprovação do presente pro

jeto - estará homenageando a figura ilustre e respeitável do Chefe da
Nação, fazendo perpetua» em nossa cidade o seu nome, como um tributo
de consideração e respeito.

Esperamos seja a presente aprovada pelos ilustres pares e
sancionada pelo Chefe do Executivo Municipal.

Sala das Sessões, 10 de março de 1969®

Paulo/Roberto da Costa Mattos

Vereador - ARENA
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FROÍETO BB LEI 52.

Art» 12 -» È d®noffiinado Presidante ARfüS BA COSTA B SILVA o que
eompreend© ds terareao» loteados pela flvma PROCASA, situado

ént^e p bairro Amarsl e terrenos que aargoiam posa a rodovia Saí^a-Ca-^

ehoeiro, nesta cidade.

ATtt 22 - Bstg 1«1 entra em vigor a partir da data de s^oa publicação,

'revogada» a» disposições .ea contrario# ■ ■

JUSTIFICATIVA

A presente iniciativa'hada tes de nova,. • nem de óriginal. O

projeto de lei proposto - s»a falsa modéstia - nÕo I mais do que iam
corolário do uso é ão costume, pois a população residente na aqea ur

bana que constitue b bairro mencionado, desde bá muito ja consagrou
o na®e do í^esidente COSTA B SILVA como o patrono daquele logradouro

publico'#

1  ' Ao fatermos a prescsnté proposição estamos secundando, poia,
^ 1 de ímmlT& autenctica, a preferencia e o gosto populart assim a

manifestação de cariah,ó e rcconheclMento que a mesma popuI.açlo nutre
e expressa pelo mais elevado manâatario dã Nação#

Por outro lado, esta Casa - com a aprovação do presente pro
jeto - estarã homenageando a figura ilustre e respeitável do Chefe da

'  ■ ■ Nação, fatendo' perpetutti em nossa cidade o seu .aosie, como úm tributo
de consideração e respeito#

Bsperiffiós seja a presente aprovada pelos iiustres pares e

sancionada pelo Chefe do Executivo Municipal»

Sala das Sessões, 10 de março de 1969•

Paulo/Roberto da Cosi» Mattoe

Vereador - ARENA
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18/69

Cachoeiro de ItapenÉtüm^ 11 de março de 1969»

Senhor Prefeito;

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelência» para

os devidos fins, o Píojeto de Lei n* d/69, d® iniciativa do Vereador Paulo

Mattos, aprovado em sessão ozdinária realizada ontem.

Aproveito o ensejo para apresentar-lhe as minhas

Atenciosas Saudações,

CLOVIS Í>E BARROS

Presidente da Câmara

Ao Exino. Senhor

Nello Vola Borelli

BD. Prefeito Municipal de

Cachoeiro de Itapemirim

Nesta



>/ \

# ^

PROtoo DE LEIN« 4-/69

O Presidentê da Câmara. Mimicipal de Cachoeirõ
.dé Itapemirimy no uso de suas atribuições legais;
Faço saber que a Câmara decretou a seguinte Leit

Art.l® -r E denominado bairro Presidente ARTUR DA COSTA E SILVA o que

compreende os terrenos loteados pela firma P ROCASA» situado en

tre o bairro Amaral e terrenos que margeiam com a rodovia Safra-Cachóeiro,

nesta cidade* •

Art. 2* - Esta lei entra em vigor a partir da data de sua publicação; revogu

es as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 11 de i^rçó de 1969*

CLOVIS DE SARROS

Presidente da Câmara
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